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TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 3ª REGIÃO

Gabinete da Presidência

PORTARIA GP N. 173, DE 5 DE ABRIL DE 2016

Dispõe  sobre  a  criação  do  Comitê  Gestor  Local  de  Atenção  
Integral à Saúde, no âmbito do Tribunal Regional do Trabalho da  
3ª Região e dá outras providências.

O  PRESIDENTE  DO  TRIBUNAL  REGIONAL  DO  TRABALHO  DA 
TERCEIRA REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e regimentais;

CONSIDERANDO o teor da Resolução n. 207, de 15 de outubro de 
2015, do Conselho Nacional de Justiça (CNJ), que instituiu a Institui Política de 
Atenção Integral à Saúde de Magistrados e Servidores do Poder Judiciário;

CONSIDERANDO a criação da Rede de Atenção Integral à Saúde de 
Magistrados e Servidores do Poder Judiciário, constituída pelo Comitê Gestor 
Nacional e pelos Comitês Gestores Locais, sob a coordenação da Comissão 
Permanente  de  Eficiência  Operacional  e  Gestão  de  Pessoas  do  CNJ, 
responsável por implementar e gerir a Política de Atenção Integral à Saúde de 
Magistrados e Servidores do Poder Judiciário; e

CONSIDERANDO a necessidade  de  constituição  do  Comitê  Gestor 
Nacional para implementação e gestão da Política de Atenção Integral à Saúde 
de Magistrados e Servidores do Poder Judiciário;

RESOLVE:

Art. 1º Esta Portaria dispõe sobre a criação do Comitê Gestor Local de 
Atenção Integral à Saúde, no âmbito do Tribunal Regional do Trabalho da 3ª 
Região, define a composição, atribuições e dá outras providências.

Art.  2º  O Comitê Gestor  Local  de Atenção Integral  à  Saúde terá a 
seguinte composição:

I - Desembargadora Denise Alves Horta, Coordenadora do Comitê;
II - Juiz Rodrigo Ribeiro Bueno;
III  -  Maria  Cristina  Gonçalves  Discacciati,  Diretora  de  Gestão  de 

Pessoas;
IV - Geraldo Mendes Diniz, Secretário de Saúde; e
V - Sandra Pimentel Mendes, Secretária de Gestão Estratégica.

Art. 3º As atribuições do Comitê Gestor Local de Atenção Integral à 
Saúde instituído são aquelas previstas no artigo 11, da Resolução n. 207 de 



2015,  do  Conselho  Nacional  de  Justiça,  que  observará  as  diretrizes 
expressamente traçadas, sem prejuízo de outras necessárias ao cumprimento 
dos seus objetivos, devendo, notadamente:

I  -  implementar  e  gerir  a  Política  no  seu  âmbito  de  atuação,  em 
cooperação com as unidades de saúde;

II - fomentar os programas, projetos e ações vinculados à Política, em 
conjunto com as unidades de saúde;

III - atuar na interlocução com o CNJ, com a Rede de Atenção Integral 
à Saúde, com o Comitê Gestor Nacional, com os demais Comitês Gestores 
Locais e com as instituições parceiras, compartilhando iniciativas, dificuldades, 
aprendizados e resultados;

IV - promover, em cooperação com as unidades de saúde, reuniões, 
encontros e eventos sobre temas relacionados à Política;

V - auxiliar a administração do Tribunal no planejamento orçamentário 
da área de saúde;

VI - analisar e divulgar os resultados alcançados.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

JÚLIO BERNARDO DO CARMO
Desembargador Presidente
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